
Prefeitura de 
Tamboril 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Os Senhores Ordenadores de Despesas das Diversas Unidades Gestoras do Município 
de Tamboril, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Pregão 
cumprido todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é o FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE TAMBORIL — CE, vem, 
homologar o presente processo administrativo de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 084/2023/PE, para que produza os efeitos legais e jurídicos. 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO ao 
respectivo vencedor, a saber: o Proponente FALPEL COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ de 
n° 04.459.123/0002-27 com os itens: 1 e 2, no valor total de RS 4.502.040,00 (quatro milhões e 
quinhentos e dois mil e quarenta reais). 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 
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Raimun Wil rins Marçal 
Secretário e Ad nistração e Finanças 
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Antonio Rômulo Navone Araújo Veras 

Secretário de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 

-al o e‘  ousa 

}177,/crix)
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Chefe e Gabine 

Cícera Eric sc ento Santana 
Secretári de Saúde 
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mícius de Araújo Marques 

Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto 

Secretário de Educação 

Gabri k4 iiis o 
Secretária do rabalho e Assistência 

Social 

Isabel Cristina Nogucir» da Silva Farias 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de 
Agricultura, Recursos Hídricos E Meio 

Ambiente 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N — Bairro São Pedro — CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 — www.tamboril.ce.gov.br 


